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PORTARIA GP Nº. 125/2018
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM, combinados com
as Leis 616/2012 e 769/2016, Resolve:

Art. 1.º - Nomear SEBASTIÃO DIAS DOS SANTOS FILHO, matrícula
nº 98221 no Cargo Comissionado de Assessor Administrativo, simbologia
CC 03.

§ 1.º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de Estradas
Vicinais.

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à qual o
Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na Lei 616/2012.

Art. 3.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao Cargo Público de Carreira de Operador de Máquinas
Pesadas, exercido pelo agente público ora nomeado na porcentagem de
60%, face à permissividade do art. 26, § 3.º da Lei n.º 616/2012.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de maio de 2018.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 18 de maio de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº 126/2018
Dispõe sobre cessão de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo inciso VI, do art. 68 da LOM, e de acordo com a Lei
245/2002 Art.59.

Considerando os termos do ofício exarado pelo Ilmo Srº. Presidente
da Câmara Municipal de Natividade-RJ -  Ériques Lopes da Silva.

Considerando que Luc iméia de Melo Tavares,  Técnico em
Contabilidade, matrícula 1449, é Servidor efetivo do Município de
Natividade;

Considerando o que prescreve o artigo 59 e artigo 211 da Lei nº 245/
2002 de 27 de dezembro de 2002 e artigo 20, § 3º da Lei nº 8112/1990
de 11 de dezembro de 1990, no que se refere a cessões de Servidores
Públicos;

Resolve:
 Art. 1º Fica CEDIDO para a Câmara Municipal de Natividade-RJ o

Servidor Público Municipal Luciméia de Melo Tavares, Técnico em
Contabilidade, matrícula 1449, para ocupar cargo comissionado.

Art. 2º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria está em
consonância com o disposto no Art. 59 da Lei Municipal 245/2002 I § 1º.
Ficando a cargo da CESSIONÁRIA O ÔNUS DA REMUNERAÇÃO DO
SERVIDOR.

 Art. 3º A cessão de que trata o Artigo 1º desta Portaria terá validade
até o dia 30 de junho de 2018.

 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 21 de Maio de 2018.
Severiano Antônio dos Santos Rezende
Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PORTARIA SMA Nº 102/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor Público

Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal MARIA MADALENA

PEREIRA DE PAULA, ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, matrícula nº 98736, 30 (trinta) dias de Licença
Prêmio a que tem direito, requerido através do processo n° 1976/2018,
com início retroativo em 02/05/2018 e expirando em 31/05/2018, referente
ao período aquisitivo de 2010/2015, de acordo com o disposto no Artigo
122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de maio de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 103/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Remunerada para Tratamento

de Saúde a Servidores Públicos Municipal.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, e odisposto no

Artigo 113 da Lei nº 245/02 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Natividade, Resolve:

CONCEDER, licença remunerada para tratamento de saúde aos
Servidores relacionados abaixo no Anexo I, cujos atestados médicos
correspondentes são acostados ao presente ato, retroagindo os efeitos
individuais às datas dos precitados atestados, correndo as despesas por
conta de dotação orçamentária própria das respectivas unidades
administrativas.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 16 de Maio de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017
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PORTARIA SMA Nº 104/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal SINVAL MOREIRA DA SILVA,

ocupante do Cargo de carreira de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS, matrícula nº 191787, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que
tem direito, requerido através do processo n° 2415/2018, com início retroativo
em 01/06/2018 e expirando em 29/08/2018, referente ao período aquisitivo de
2012/2017, de acordo com o disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/
2002 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 23 de Maio de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 105/2018
Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor Público Municipal.
O Secretário Municipal de Administração no uso das atribuições que lhes

são conferidas pelo Decreto Municipal n.º 065/2002, Resolve:
CONCEDER, a Servidora Público Municipal DOUGLIMAR DE CASTRO

LADEIRA, ocupante do Cargo de carreira de TÉCNICO AGRÍCOLA II, matrícula
nº 159115, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio a que tem direito, requerido
através do processo n° 2455/2018, com início em 01/06/2018 e expirando em
29/08/2018, referente ao período aquisitivo de 1997/2002, de acordo com o
disposto no Artigo 122 da Lei Municipal nº 245/2002 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 24 de Maio de 2018.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
Extrato:Inexigibilidade de Licitação nº 010/2018, Processo Administrativo nº

2476/2018 Objeto: Contratação de um cantor Sertanejo Universitário denominado
Luan Severo para CAIPIRÃO 2018, conforme solicitado pela Secretaria Municipal
de Turismo. Contratante: Prefeitura Municipal de Natividade .Contratado: Luan
Severo Augusto 10975945645 CNPJ 28.103.690/0001-23  Justificativa: Show
artístico de renome Regional, consagrado pela opinião publica e critica
especializada, sobre tudo gosto popular.. Fundamento Legal: Art.25, inciso III,
da Lei nº 8.666/1993.Prazo de Execução: Até a entrega total do serviço. Valor
Total: R$ 3.000,00 (Três mil reais) Data da Ratificação: 25/05/2018 SEVERIANO
ANTONIO DOS SANTOS REZENDE-Prefeito Municipal.
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